EDITAL DE CONCURSO Nº 01/2023


“ FESTIVAL DE MUSICA CRISTÂ”


A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, através da DIRETORIA DE CULTURA DE BROTAS com apoio do COMEB ( Conselho  dos ministros evangélicos de Brotas ) e Igreja Católica no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar o  “Festival de Musica Cristã”.

1. DO OBJETO
1.1 - O objeto deste Edital é a divulgação e início das inscrições para a primeira edição do Festival de Música Cristã de Brotas a realizar-se no dia 25 de fevereiro de 2023, às 19h, no Auditório de Educação Continuada “Antônio Gibson Baptista”, com transmissão ao vivo pela página do facebook da prefeitura.
1.2 - Os objetivos gerais do FESTIVAL são incentivar a criação musical e revelar talentos; fortalecer  a cultura através da musica, Ao mesmo tempo, o Festival tem importante papel educativo e de fomento à cultura quando permite à população conhecer a diversidade e a criatividade da música cristã.
1.3 – Serão selecionados 20 artistas para participarem do Festival de Música Cristã.
1.4 - O evento será coordenado pela Comissão Organizadora, composta de membros da Diretoria de Cultura.


2. DOS PARTICIPANTES
2.1. Poderão participar jovens e adultos artistas com idade a partir de 16 anos.


3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições no Festival poderão ser feitas no período de 11 de janeiro de 2022  à 17 de janeiro de 2023.
[bookmark: __DdeLink__4571_3514412128]O formulário de inscrição está disponível on-line, no endereço:   https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe2WmDiOfCg_XlvGChaStNewekk3bNdkEXQOXLyDQCTg0UaiQ/viewform . Tire uma foto do formulário e envie - o via WhatsApp para o seguinte número: 14 - 99680-3413
3.2. Documentos exigidos para a inscrição:
3.2.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido, com os seguintes anexos:
3.2.1.1. Gravação de um vídeo, com boa qualidade de imagem e áudio, de até 2 minutos de duração do(a) candidato(a) apresentando seu talento com uma canção de livre escolha dentro do seguimento cristão à capela (sem acompanhamento instrumental). A canção a ser gravada DEVERÁ ser a mesma que o(a) candidato(a) irá apresentar caso venha a ser selecionado(a) para o festival.

3.2.1.2. O vídeo e o formulário preenchido (foto) deverão ser enviados via WhatsApp para o seguinte número: 14 – 99680-3413 acompanhado das seguintes informações: nome completo do candidato(a) e o nome da música.
3.3. Sobre a desclassificação prévia:
3.3.1. O material sonoro que estiver inaudível e/ou identificado de forma confusa será automaticamente desclassificado.
3.3.2. Apenas será permitida a apresentação de uma única música por artista ou dupla inscrita.
3.3.3.  O candidato que não cumprir as exigências do Edital, será automaticamente desclassificado.
3.3.4. Serão desclassificadas na pré-seleção as músicas cujo conteúdo seja considerado grosseiro, incitando a violência, racismo ou qualquer tipo de preconceito.


4. DOS PRAZOS
4.1. Inscrições: 11 de Janeiro de 2022 a 17 de janeiro de 2023
4.2.  Curadoria: 17 de janeiro a 18 de janeiro de 2023
4.3. Divulgação do resultado: 19 de janeiro de 2023
4.4. Ensaios com os intérpretes: 19 de janeiro a 25 de fevereiro de 2023
4.7.         Data do Show: 26 de fevereiro de 2023.


5. DAS CATEGORIAS
Categoria única: canto.
5.2. Individual ou dupla.
5.3. Poderão ser inscritos no evento apenas musicas voltadas ao gênero gospel/cristã.


6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
6.1. Será formada uma comissão para análise dos documentos e deferimento das inscrições dos participantes. Para análise das canções será formada uma comissão técnica composta de 03 (três) curadores com notório saber, para seleção de 20 artistas, adotando como critério básico de seleção princípios técnicos como afinação, timbre, ritmo, qualidade vocal, além da interpretação.
6.2. Caso o numero de inscritos seja igual ou inferior ao descrito no paragrafo 6.1  os candidatos serão automaticamente classificados.

7. DOS SELECIONADOS
7.1. A	lista	com	os	nomes  dos	artistas selecionados	será divulgada	no	site https://www.brotas.sp.gov.br e na página oficial: www.facebook/Governo Brotas Nosso Maior Valor
8. ESTRUTURA
8.1. Serão disponibiliza dos para os participantes: acompanhamento e assessoria vocal, banda de apoio, palco, som, iluminação e transmissão pelo Facebook.


9. APRESENTAÇÕES
9.1. O critério que definirá a ordem das apresentações será definido pela Comissão Organizadora do Evento.


10. PREMIAÇÃO
10.1. A premiação será realizada da seguinte forma:
10.1.1. 1º lugar:
10.1.2. 2º lugar:
10.1.3. 3º lugar:
10.1.4. A premiação será realizada por apoiadores culturais.


11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Caso o candidato(a) selecionado(a) queira além de cantar também tocar um instrumento durante sua apresentação, deverá comunicar antecipadamente a comissão técnica.
11.2. O intérprete que faltar a quaisquer um dos ensaios poderá ser desclassificado e substituído (a) pelo suplente.
11.3. Poderá ser sugerido pela comissão técnica a alteração da canção escolhida pelo candidato(a) selecionado(a) caso seja identificado algum tipo de incompatibilidade com a sua voz e que a comissão entenda que possa vir a prejudicá-lo(a) durante sua performance.
11.4. As decisões das Comissões Técnicas de Seleção e Avaliação são soberanas, não cabendo recursos em nenhuma das hipóteses citadas nos itens anteriores.
11.5. Quaisquer casos omissos neste documento serão avaliados pela Comissão Técnica do“ Festival de música Cristã”.
11.6. Dúvidas	relacionadas      ao evento deverão	ser encaminhadas para  o	e-mail: cultura@brotas.sp.gov.br
11.7. Possíveis	alterações	neste	edital	serão	divulgadas	através do site https://www.brotas.sp.gov.br
11.8. Todos/as os inscritos/as deverão autorizar o uso de imagem para gravação e veiculação nas redes sociais da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Brotas.



Brotas, 11 de janeiro de 2023.





